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EXPEDIENTE

O Diário Oficial Eletrônico do Município de Tanabi, 
veiculado exclusivamente na forma eletrônica, é uma 
publicação das entidades da Administração Direta e 
Indireta deste Município, sendo referidas entidades 
inteiramente responsáveis pelo conteúdo aqui publicado.

ACERVO

As edições do Diário Oficial Eletrônico de Tanabi poderão 
ser consultadas através da internet, por meio do seguinte 
endereço eletrônico: www.tanabi.sp.gov.br
Para pesquisa por qualquer termo e utilização de filtros, 
acesse www.imprensaoficialmunicipal.com.br/tanabi
As consultas e pesquisas são de acesso gratuito e 
independente de qualquer cadastro.
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PODER EXECUTIVO DE TANABI

Atos Oficiais

Leis

LEI MUNICIPAL Nº. 3.138/2021.
Objeto: Autoriza o Poder Executivo 
Municipal a repassar recursos 
financeiros a Santa Casa São 
Vicente de Paulo de Tanabi, dando 
outras providências.

NORAIR CASSIANO DA SILVEIRA, Prefeito do 
Município de Tanabi, Estado de São Paulo, no uso de 
suas atribuições legais, que lhe foram conferidas por Lei,

FAZ SABER, que a Câmara Municipal de Tanabi, 
aprovou e ele sanciona e promulga a seguinte Lei:

Art. 1º. Fica o Poder Executivo Municipal autorizado 
a repassar, na forma de subvenção social, conforme 
Instrução TCE/SP nº. 02/2008, art. 47, Lei Federal nº. 
4.320/1964 e Lei Complementar nº. 101/2000, recursos 
no valor de R$ 710.096,40 (setecentos e dez mil, noventa 
e seis reais e quarenta centavos) à Santa Casa São 
Vicente de Paulo de Tanabi, entidade filantrópica, inscrita 
no CNPJ sob nº. 72.079.114.0001/80.

Art. 2º. A entidade receberá o valor da subvenção 
descritos no art. 1º desta Lei, mensalmente, em 03 
parcelas iguais.

Art. 3º. A entidade beneficiada deverá prestar contas, 
na forma da Lei.

Art. 4º. As despesas decorrentes da execução da 
presente Lei correrão por conta das dotações próprias do 
Orçamento Municipal, suplementadas, se necessário.

Art. 5°. Está Lei entrará em vigor na data de sua 
publicação.

Prefeitura Municipal de Tanabi,

Em 21 de janeiro de 2021.

NORAIR CASSIANO DA SILVEIRA

Prefeito do Município

Registrado e publicado na

Secretaria, data supra.

Alvanir S. Ventura

Secretário Municipal da Administração

Autógrafo nº. 01/2021

Projeto de Lei nº. 02/2021.
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